INDICAÇÃO Nº 
210
, DE 2007

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, aos Excelentíssimos Senhores Presidente da Câmara e do Senado que se dignem a encaminhar Projeto de Emenda à Constituição Federal unificando as datas de posse de Governadores de estado e Deputados Estaduais a ocorrer no dia 1º de janeiro de 2015.

JUSTIFICATIVA

Data de posse diferenciada para Governador e Deputados Estaduais torna-se um problema de grande dimensão para o bom andamento dos trabalhos, tanto no executivo quanto no legislativo.

No âmbito da Assembléia Legislativa, acarreta prejuízos de ordem econômica e estrutural, uma vez que alguns deputados em término de mandato largam seus cargos para assumir uma cadeira na Câmara dos Deputados ou uma colocação no Governo do Estado, forçando a casa a substituí-los pelos suplentes, por um curto período. Como se não bastasse, acaba por atrasar também os trabalhos do poder Executivo, que fica no aguardo da aprovação de Projetos ou até mesmo do orçamento para dar início às suas atividades.

Sala das Sessões, em

Deputado Edmur Mesquita - PSDB
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